
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

Rua Frei Rafael Proner  nº 1457 – Caixa Postal 281 – CEP 86.360-000 –– Tel: (43) 3542-4525 – Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48 

 

 

L          E          I     nº 4.238/2022 
 

Data: 03 de novembro de 2022 
 
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a abrir um Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 30.574,80 (trinta mil 
quinhentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos), e dá 
outras providências. 
 
A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 
 

L E I 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir no corrente exercício um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 30.574,80 (trinta mil 
quinhentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos), referente complemento de valor, 
conforme Lei Complementar nº 172, de 15 de abril de 2020, que dispõe sobre a transposição 
de saldo financeiros remanescentes de exercícios anteriores do Fundo Nacional de Saúde para 
destinação exclusiva de ações de saúde. 

11 – SECRETARIA DE SAÚDE 

11.001 – Departamento Administrativo da Secretaria de Saúde 

10.301.1003.1-010 – Transposição - Lei Complementar nº. 172/2020 

5154 0000 01.07.00.00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente.............................328,36  

5154 0322 03.02.01.02 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente..........................2.716,92 

5154 0328 03.02.01.02 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente.............................142,47  

5154 0329 03.02.01.02 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente........................15.199,04 

5154 0330 03.02.01.02 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente...............................34,95 

5154 0495 09.02.06.20 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente........................12.153,06 

Total...........................................................................................................................................30.574,80 

Art. 2º Para produzir recurso aos créditos acima, será 
utilizado o superávit do exercício anterior: FR 000 – R$328,36; FR 322 – R$1.381,41; FR 328 
– R$142,47; FR 329 – R$2.842,45; FR 330 – R$34,95; FR 495 – R$2.669,94, totalizando 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

Rua Frei Rafael Proner  nº 1457 – Caixa Postal 281 – CEP 86.360-000 –– Tel: (43) 3542-4525 – Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48 

 

 

R$7.399,58 e os excesso de arrecadação: FR 322 – R$1.335,51; FR 329 – R$12.356,59; FR 495 
– R$ 9.483,12, totalizando R$23.175,22. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, em 03 de novembro de 2022. 

Jaelson Ramalho Matta 

Prefeito Municipal 


